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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Aratuípe - BA

EM: 03/07/2001

Atenciosamente,

José Osw (lo Fermozelli Câmara
Analista e Informática Legislativa
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Brasília-DF, 10 de dezembro de 2002.

Senhora Administradora,

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a Comunidade Virtual do
Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração entre as instâncias federal, estadual e
municipal e promover a modernização do Poder Legislativo. Em 2000 o Interlegis se consolidou, e
em 2001 iniciou a distribuição das estações de trabalho para as primeiras 612 câmaras municipais,
além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência em todas as assembléias legislativas do país.
Hoje, na segunda fase do Programa estamos informatizando mais 1388 câmaras municipais.

Inforínamos abaixo seu acesso restrito ao Portal Interlegis:

Casa Legislativa: Câmara Municipal de Aratuípe - BA
Administradora Local: Zoraide Oliveira Pereira
Identificação: zoraide.pereira
Senha: interlegis

Informamos a seguir os procedimentos para que o senhor efetue todas as alterações necessárias no
cadastro da Câmara Municipal e seus parlamentares.

Efetuando o login no novo Portal Interlegis.

Acesse o novo Portal http://www.interlegis.gov.br, logo na primeira página, no canto superior
direito, clique no menu "ajuda", leia então as orientações constantes para usuários do Portal
Interlegis. Ao final desta mesma página clique em "ÍNDICE" e na página seguinte terá acesso a
diversas informações, clique então no item "Administrador Local" para acessar o Manual de
navegação do ADMINISTRADOR LOCAL.

Para alterar a sua senha:
Acesse o Portal http://www.interlegis.gov.br no ícone "login" digite sua identificação e senha para
ter o acesso restrito no Portal Interlegis, após estar logado, clique em "preferências" e na página
seguinte clique em "Clique aqui para mudar sua senha."

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

I1ma.'Sra.
Zoraide Oliveira Pereira
Câmara Municipal de Aratuípe
Rua Dr. Manoel Vitorino, n° 09
Aratuípe - BA
CEP: 44.490-000
(75) 647-2 I05 /2256

http://www.interlegis.gov.br,
http://www.interlegis.gov.br
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CONVENIO DE I'Aft'rPÃÇAU" A
CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUIPE
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÉNIO N°: BA-29005!2002 - INTERLEGiS

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL .
PRODASEN, com sede na.Via N2. Anexo "C". do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF.
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR. em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDeRATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO. em 27 de julho de 1999. neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN. MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS. e a CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUÍPE,
doravantedenominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Dr. Manuel Vitorino, sin°, Aratuipe-BA, neste
ato represemada por seu Presidente,Vereador MANOEL SANTOS BORGES. resolvem celebrar o presente
Convênio: regendo-se pela Lei TI.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR. firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnterarnericano de D~senvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ .promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas. conheci~ientos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III w estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse -dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas fU~lÇões.

o

•
1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Inte-r1egis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR .

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos cônvenentes, em conjunto, projetos específicós
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por teimas aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SECUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROCRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

. ~\pL
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inc.entivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO. a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIV A;

IV _ manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis á
Comunidade Vinual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internei,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitír a utilização. pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA. dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ c'ertifie-ar junto ao Banco interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3 I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I -

li,

111 -

• IV -

V-

VI-

VII-

VIII -

providenciar e -manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

zelar pela- guarda, administração
l

boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para "acomposição de Grupos Técnicos, quando solicitado. e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições. quando ocorrerem;

cumprir asnormas, procediTúentos e polític.a"de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes, cd-fom regravável) e pagar OS-

serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidadel colocadas à disposição da Comunidade
ViJtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo. nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a lnc!.usão, a exclusão e a atualização das infonnaç5es do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~;L.
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de prograrilas que não dis'ponham de autorização contratual ou legal; .

IX -

,:

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e me.nsagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _. disseminar e divulgar, 110 âmbito da sua estrutura organizacional, a existência-do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos 'da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização" por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSiÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD).'Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destioadós para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEG ISLATIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Alites de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR définirá,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos eq"uipamentos e programa') descritos no ANEXO do presente Convenio.

4.2 _ A CASA LEGiSLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2."1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fomlalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer porimpericia
ou imprudéncia do pessoal de~ignadõ para utilização dos equipamentos e programas, inClusive aqueles
decorrentes de p~ocedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções" preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~ ~

-----"'-~
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4.5 . Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.

4-,6 _ As atualizaçoes tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO 'somente poderão ser
feitas:

I - pelo 6RGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia antorização do 6RGAO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida'ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro <:omas mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais çabíveis.

•
, 4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relaciOliados no ANEXO deverá ser franqueado. quando solicitado:
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (81D) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCE.IROS

5.1 - Nã? há previsão de transferência de recursos financeiros entre os ~onvenentes.

CLAuSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente "convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente. por iniciativa de "qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência:

11_ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela -inobservância das pre-scrições legais,
mediante notificação de um dos conve-nentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.

._-~~..::--

7.2 _ Em quaisqu~r. das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogaçãol os equipamentos e
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalaç.ão ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internei e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e~ se
necessario. formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLiCAÇÃO

9.1 _O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CL'ÁUSULA DÉCIMA- DO FORO

10.1 -.Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrênc"ia deste Convênio.

Brasília,31 de ~ de 2002.

~. '

Mário LÚC~~--O-S-------

Diretor-Executivo db PRODASEN

E, por esta~em de acordo, os co~venentcs firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

~w-t-~k
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

resentante da Câmara Municipal de Aratuípe

.
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RELAÇÃO DOS EQUlP AMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇAo DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS A CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUíPE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft. Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOftlce versão 5.2 for Windows;
Antiv;rus .

..' .~

-..',



INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ARATVÍPE
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•
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Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Illlernet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de
Aratuípe:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

LEVERALDO ASSIS S.
E ALBUQUERQUE

ZORAIDE OLIVEIRA
PEREIRA

VEREADOR
DIRETORA DA

CÂMARA

647 2139 (75)

647 2105 (75)

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cãmara Municipal:

• DE SEGUNDA A SEXTA DAS O:Z,:OO 13:00

4 - informa se a Cãmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim QNão .D

'- .-

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Múnicípio:

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possivel. por meio do/ax Ox"'(61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo '"E" do Senado Federal
Brasília- DF.- CEP 70/65-900.

Sim DNão GJ

o
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smamra. <;em vigencia equivalente à dur.!çio dll Programa lnlerlegis-;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:xrno_ ST.
Má:rio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Joaquim Carneiro Lobo, Presidente da Câmara
MW1Ícipal de Biritinga-BA.
ESPECIE, Convênio n"; BA-2904812002 - INTERLEGIS_ celebrado
entre o Ceffiro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fed~ - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do f'rr:>gr-ama
Interlegis e a Cãmara Municipal de Caetiu\-AA; ORJETO; Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
ierlegis; MODALIDADE: Nos tem'los do disposw no ATl 25, da lei
n" 8.666. de 211fl611993. bem pomo suas allençôes; DATA DE AS-
SINATURA; 3011212002; V(GENClA: A partir da data de assinattJra..
com ;vigência equivalmte 3 duração do Progmma Inlerlegis; SIG-
NATARIOS, Pelo Senado Federal - PROOASEN - fucrno. ST. Mário
Lúcio Lacenh de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador Francisco Nelson Castro Neves, Presidente da Câmara Mu--
nici~ de Caetilé-BA_
ESPECIE, Convênio nO, BA-29055I2oo3 _ JNTI:RlEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnmca e Processamento de Dados do Senado
FedeTal - PRODASEN, aluando remo órgão Executor do ProgTama
Inrerlegis e a Câmanl. Municipal de Camacan-BA; OBJETO: Es-
tal>elecec e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem çorno suas alteraçije:s; DATA DE
ASSINATURA, 16/07/12003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinznra. \'Om ~igencia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de MedeiTOS - DiTetor-Executivo; Pdo Con-
veniado, 'kreador Joio Oliveira Lan.:he:n, Presidente da Câmara Mo-
nicip,al de Camacan-BA.
ESPECIE: COTlvénio nO, BA.2901312002 _ lNTERLEGIS, celebrado
entre O CentTo de [nfarmârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programo.
Interlegis e a CãInara Municipal de Cãndido Sale:s-BA: OBJETO:
Estabelece:.- e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alreraçães; DATA DE
ASSINATURA, 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle 11duração do Programa Interlegis:
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Direlor-fucecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Manoel francisre da Silva. Presidente da Câmara
Mun!cipal de Cândido Sales-BA.
ESPEClE; Convênio n': BA-29008J2002 - INTERLEGJS, celebrado
entre o O:ntro & Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder.al - PRODASEN. atuando como Órgão ExeanoT do Programa
lnte.--1egis e a Câmara Municipal de CllpeIa do Alto Alegre-BA; OB-
JETO: Es~= e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa hiterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An 25. da Lei n' 8.666, de 21/0611993, bet]1 como suas a1ternçôes;
DATA DE ASSINATURA: 1810712002; VIGENClA: A partir da data
de assinatura. COIl)vigência equivalente il duração do Programa In-
teTlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E.x-
mo. ST_ Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - DirelOT-ExealtÍvo; Pelo
Conveniado, Vereador Antônio Cloves Cameiro de Almeida. Pre-
sidellte da Câmara Municipal de Capela do Alio Alegre-BA.
ESPECIE: Convênio rf', BA-29010r'l002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inform.ílica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ótgão Executor" do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal. de Carinnha-BA; OBJETO: Es-."
tabelecez- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lmeTlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATl 25, da
Lei n. 8.666, de 21106/1993. bem como roas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1911112002; VIGENClA: A partir- <:b data de as-
sinanrra, çom vigência equivalente à duraç!o do Prog=na Interlegi,;-;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:uno. ST.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros' Diretor-Executivo; Pclo Con-
veniado, VereadoT Andrey de Souza Costa, Presidenle da CâmllTa
Municipal de Carinhanha-BA
ESPECIE; Convênio nO: BA-2906312oo3 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como ÓTgão Executor do Programa
lmerlegis e a Cimara MUIlicipal de Cipó-BA; OBJETO; Estabelecer e
regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da lei n' 8.666.
de 211G611993, bem <:orno suas alteraç3es; DATA DE ASSINATURA,
26/0812003; VIGÊNCIA; A partir da data de assinatura. çom vigência
equi~alente !l duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Perrônio Barbosa Lima
Carvalho - Oiretot-Executivo; Pdo Conveniado, Vereador José Mar-
ques.dos Reis. Presidente da Câmara Municipal de Cipó-BA
ESPECJE: Convênio nO, BA-2901112002 _ INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de lnformatica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ExeallOT do Programa
lnierlegis e a Câmara Municipal de Cocos-BA; OBJETO: Estabelecer
e regula:- a participaçào da Casa Legislativa no Programa Inr..-legis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATl 25. da Lei n° 8.666.
de 2110611993. bc;m como ~uas allerações; DATA DE ASSINATURA.
3110712002; VIGENC[A; A partir da data de assinallll'll, <;em vigência
equivalente à drnação do Programa InteTlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mario l.úcio LaceTda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Elias Bas-
tos de QueiToz, Pn:!sidente da Cãmam Municipal de Cocos-BA.
ESPÊCIE: CorlVenio nO; BA-29012l2002 - INTERLEG1S, celebTado
enlre O Centro de lr.fotm.itica e PloCl':Ssarncnio de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progr-ama
Interlegis e a Câmara Municipal de Conceição d(l Coilê-BA; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no

ESPf:clE: Convênio n': BA-29009/2oo2 - il'.'TERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informitica e Processamento de Dados do Senado
Feder.al - PRODASEN, atwndo como ÓIgão Execaror- do Programa
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Amargosa.-BA; OBJETO: Es-
tabelecei" e regular a participação da Casa legislativa no Programa
InteTlegis; MODALIDADE; Nos tl:=lOS do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem <:orno suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 2310812002; V[GENC\A; A partir da data. de as-
sinatura., com vigência equivalente à duração do Programa Inle:legis;
SIGNAl ÁRIOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniado. Veot:adora Suzana Andrade, Presidente da Câmara Municip.al
de A.margosa-BA.
ESPECIE, Convênio n": BA-29OO2l2003 - INTERLEGlS. celebrado
entre O Cenlro de Informática e Processpnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando euno OTgão E~ecUlor do Programa
Interlegis e a Cârrtar:a Municiiial de Aména RodrigÚes-BA; OBJET(}.
Estabelece,- e regular a parlicip.1Ção da Casa Legislativa no Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. <:b
lei n" 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810712003; VIGENCIA: A paniT da data de as-
sinatura. com \igência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~mo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadora Cleusa <:b Conceição. Presidente <b Cãmara Mu-
nici~ de Amelia Rodrigues-BA
ESPECIE: Convênio rf': BA-29003I2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o O:nlTO de infonnmca e ~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, zmando como Orgão ExecutoT do Programa
Inter1egis e a Cámara Municipal de América Dourada-BA; OBJETO:
Esblbelece,- e regular a participação da Casa Legislalh.a no Programa
lmerlegis; MODALIDADE; Nos lermOS do disposto no An. 25. da
Lei n' 8,666. de 2110611993. bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1510712002; VIGENClA: A partir <b data de as-
sinatura, çom vigência equivalente 3 duração do Programa Imeriegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execulivo; Pelo Con-
veniado. Vereador David Dourado Souza. Pn:!sidente da Câmara Mu-
niciP.a1 de América Dourada-BA_
ESPECIE: Convênio rf': BA-29004!1002 - INTERLEGIS. celebrado
enlre O Centro de Informática e Processjlrl1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como OTgão Executor do Programa
lnlerlegis C a Câmara Municipal de Apuarema-BA; OBJETO: Es-
label= e regular a panicipação da Casa legislativa 00 Programa
lnrerlegis; MODALIDADE: Nos rermos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem.remo suas alter.lÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 0211012002; V(GENClk A partir da data de as-
sinanna, çom vigmcia equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E=». Sr.
Mário Lúcio Lac:ertla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Dorival Alve.o; dos Santos, Pre:s:idente da CArn:trõI

~S~~~~~'-29OO5l2002 riNTERLEGIS. mebrado
entre o Cen~deliifórnu.tiéaTPrOCeSS:IDieiiiõ de Dõldos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando <:orno Qmão,Execulor do Programa
Interlegis e al~8t3~MiilliCijiâl::'"~~BA;"Ã9BJETO: Esta-
belecer e regular--ã---pãitieiPaÇão da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermo, do disposto no An 25. da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alt..-açàes; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENClA: A partir da data de as-

~IG~~OSi:g~~ =....F~~~~gb~~aE~~~~~:
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Can-
variado, Vereador Manoel Santos Borges, Presidente da Càmara Mil-
nicip;!l de Aratuipe-BA.
ESPECIE: Convenio n'; BA-29006l2oo3 - INTERLEGIS, celebr.tdo
entre o Centro de Informática e ProcesSjlrl1enlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÚTgâo EXecutoT do Prograrro
Im..-legis e a Cãmara Mu:l.icipal de Banzae--BA; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Ugislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Noo lermos do disposto no Art. 25. da
lei n° 8.666. de 2110611993. bem .como suas alteraçõe.o;: DATA DE
ASSrNATURA; I3lú61l2oo3; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura., çom vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASE;.l _ Exmo. Sr.
Mano Lírio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Paulo Sélgio Gonçalves de Sow.a, Presidenle da
C~ Municipal de B~-BA.
ESPECIE: Convênio nO: BA-29{107/2002 - INTERLEGIS, çelebrado
entre O Centro de Informâtica e Process;unemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão EXecutOT do Programa
Interlegis e a Cimara Mlmicipal de Barra da Esli\la-BA; OBJETO,
Estabelecer e regu!aT a participação da Casa Legislativa 00 Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos lem10s do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.como SUas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partiT da dara de as-
sinalura. ç.om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado FedeTaI - PRODASEN _ Exrno. Sr,
Mano Lucio Lacerda de Medeiros' - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Anlônio Renalo da Silva Caires. Presidente da
Cârn;ua Municipal de B.arra Estiva-BA.
ESPECIE, Convcnio nO: BA-2907S12003 - il'.'TERLECIS, celebrado
enlre O Centro de [nformãrica e Processpmento de Dalh'., do Senado
Federal - PRODASEN, anrando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Bintinga_BA: OBJIoTO: Esta-
belecer e regular a pMtir.ip.'ç;'in d., Casa lcglSlauva 00 Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATl 25. da
lei n° 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 24/07/2003; VIGÊNCIA: A partir da dala de as-

Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como ruas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/IWOO3; VIGÊNCIA: A parlir da data de as~
sinatura. çorn vigência equivalente 11duRção do Programa Interlegis;
srGNATARJOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN _ E~mo. Sr,
Petr6nio Bamosa l.inuI Carvalho - Dimor-fu<ecutivo: Pelo Com-e-
niado, Vereador Ckero César Rodrigues de Melo, Presidente da Cà-
m3Ta Municipal de C",,'bas- AL.
ESPÉCrE: Convênio n'; AL - 27057n003 - INTERLEGlS, celebrndo
entre o Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do SenadIJ
Federal - PRODASEN, anwtdo como órgão Executor do .-rognma
Interlegis e a Câmara Municipal de. Estrelas de Alago.a.'l - AL; OB-
JETO; Estabelecer e regular a partlcipação da Casa Legislativa no
PTo!:= lmerlcgis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da i..t'i n' 8.666, de 2110611993. bem como suas a1ter.lÇÕeS;
DATA DE ASS£NATURA; 31/1212003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assínatma, com vigêslcia equivalente à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex_
mo. Sr. P=ônio Barbosa Lima Carvalho - D'relor-Exea.llivo; Pelo
Convmiado. V=dor Ozias Araújo da Silva. Presidente da Cãmara
Municipal de Estrela de Alagoas- AL.
ESPÉCIE; Convertio nO, AP~I600ll2oo2 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Inforrnár:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Eueutor do Progrmna
Inlerlegis e a Câmara MUIlicipal de Pracuúba _ AP; OBJETO: Es-
tabelecer e ..egutar a participação da ~a Legislativa no Programa
Interlecis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas aller.tçÕes; DATA DE
ASSINATURA, 24/0912002; VIGÊNCIA: A paniT da data de as-
sinztuTa.. çom vigência equivalente iI duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedefal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Máno LUcio de LaCCTda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. VeTeador Josinaldo MOlUeiro AIve3, Presidente da Cãmara
Municipal de Pracuúba - AP.
ESPECIE; Convênio nO: AM-13001I2oo2 - INTERLEGIS. celebnldo
entTe O Centro de Infollll.ãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alvarães-AM; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrmna
Intcrlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO no Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/0611993, bem.como nw allerações; DATA DE
ASSINATURA; 31/0712002; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura. com vigência e<juivalente à duf3Çlio do Programa Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mano Lilcio Lacerda de Medeiros ~ Direlor-Executivo; Pelo Con-
venilldo. Vereador Or-civan Tomãs Litaff. Presidenle da Câmara Mu--
nici~ de Alvaries-AM.
ESPÉCIE: Convênio nO:AM-1300312002 - rNTERLEGIS, celd><ado
enlre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FederllJ - PRODASEN •.atuando como Órgão EXeculOr do Progr.una
Interlegis e a Câmara Municipal de Boca do Aae-AM; OBJETO'
Eslabeleceo- e regular a JIDricipação da Casa Legislativa no ProgTama
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposlo no An 25. da
Lei n° 8.666, de 2[/0611993, bem como suas alternçães; DATA DE
ASSINATIJRA: 3111m002; VIGENCIA: A panir da data do: as-
sinatura. çom vigencia equivalente 3 duração do Programa InleTlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio lacerda de Medeiros - Diretor-fucecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jansen BenlO de Almeida. Presidente da Câmara
Municipal de Boca do Acre-AM.
ESPECIE: Convênio nO:AM-13002l2002 - rNTERLEGIS, celebTado
entre O Centro de Infonnátic:a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, atuando como Órgão Executor do PTognrna
Interlegis e a Câmara. Municipal de Novo Anpuana-AM; OBJETO,
Esubelecer e reguJaT a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alteraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA; J9/l112002; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura, çom vig~ncia equivalente à duração do Progr:arna lrner-1egis:

4I!GNATARIOS; Pelo Senado Federal • PRODASEN . Exmo. Sr_
. lário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exealtivo; Pelo Con-

iado, Ver-eador Carlos Pinto dos Sanlos, Presidente <:b Câmara
Municipal de Anpuana-AM.
ESPÉCIE; Com'enio n": AM-13005l2004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CelUTo de InformáriC3 e Processamento de D~dos do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ótgào Execut~r do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ManiCOfé.AM; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da C;osa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do diSposlO no Art. 25. <:b

~S~~~~~eIW:~Iriri1:'t~Ê~~I~~;~e::~~T~~~
sinnrtrra.. çom vig~ncia equivalmte iI duração do Programa Jnterlegis;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Fede.-al - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Can'alho- Diretor-Execuli~'o; Pelo Conve-
niado. Vereador Zildo Oliveira Galdino, Presidenle da Câmar.! Mu-
nicip.al de Manicorê-AM.
ESPEC1E: Conv~ni<l nO: BA-29{10112002 - INTERLEGIS, eelebra.do
enlre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando camo Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de AbllTé-RA; OBJETO; Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegu;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da lei n" 8.666,
de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINAruRA:
1111112002; VIGÊNCIA; A partir da d:lla de assinatura, ~ vigência
equivalente ã duração do Programa InterJegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASF.N - Exmo. Sr. Mãrio lúcio lAcerdl rle
Medei,os - Diretor-executivo; Pelo Conveniado. Vereador Geraldo
Rodrigues dos Santos. Presidellte da Cãmara Municipal de Abaré-
BA.
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TERÚO-Í>E ACE/TE E RESPONSABILIDADE

,- Responsável ; 1l~IlO {lQ.Erogr.",a",m", ..:::(l..;l"",,,,ltc::ec:.r~le,,,g,,,I:.:'S,-- _
'tu1/\ ,i " C'.; ". ,o A)".'""-I1.' (),,-, ç 'c';; çI !....!../t:::'v v' ;ç. i.- ."" ,.... ..v I,......~ .~~~>_v_-_=_---=~,- _
r}'€"~soaíluwri 7.ad,':Dela Cãmar;~ para re~!izar o a.ceite )•

Câmara JHunicipal
E,tado:
~gA J/-:;+

MunidpjiJ :

i AP-,w.--;-VIPfi (75)6~y-~jo5
.<@_G

~<J'/
I

As,~istência Técnica
l:mpre~a :

l..lYf1p t." r c e i
.J

Técnico:
!;i,À.. fj< ("C N

DDDff e1erórieComercial:

175" - '2. Z 1.. - ?.l?j~1

Equipamento.' ..recebidos

1. PmaJmprcssora Laser Lexmllrk modo Opu'a E312

2. C.m Microcompurador :'io'illdata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória•
Num. de série: Num. oe tombamentO: 1/0 '2"1, 9 I

Num. scrie CPli: ('? O I V V .51;.01< Num. de tombamento:

Num. série 1\1ônjtor":

3. {)m Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

: ) "1 r -, ,. "" .1 Num. de tombamento:
: ! __ L=--2 V ~ ~_Qi<" ! It 693

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de t kva

. -;i'.',. > .,+

iE~~~jfu~~~í,~....
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. :.....;

Folh, N'~~~~~_"-~_I
Processo Nº•.Jê..l:l.jJ!J .
Rubricll_ _

TREL'dMENTO

Foi :\1inistrado curso di,; 3 horas.! Sr.-VI ..J:"::......-:-~

------------ -----._-----,

Em ca~'úde SIM no campo anterior: CO'iCEI1'O? MUito Boin ,><:: Bom URegUlar I_J Ruim .,-...,
U

;------ - ~ --._-------~-------------------
• (C"jecue neste campo lccas a~ infcemzções q~e vc-cê ache impcrt,m:e Cí:ar sobre as diiiculdades

€:ncOíltradss a respel!ç. ds ir:.st2iôçãc sre;::..fada e de-tJ"êinamer:~ooferecicc )

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipai recebeu. em perfeitas condiç,5es de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administíação, b::Jautilização e manutenção de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira ti quarta de Convênio celebradc com o Órgão Executor do ProgramainterJegis,

• Data O Li / () '1 !
---..".".. \

.. --:;.7'/ ,.
f\~a..--<~~~'j-"n,q/

""'-;C.- Re,sp0rJf<'lveJpelo aceite na Câmara
/ '
I

'Muul5ll1tlll F;"Ju
PreSidente



FOlhaN'_-J2------
Processo "'..£.1..3~J-;

SENADO FEDERAL RUbric' J \ ~
Secretaria Especial do Interlegis - SIN . "~ F..~..-.'" .•li

Ifl1fRLEGli

••

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos 05 direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Aratuípe
Rua Dr. Manuel Vitorino, s/n°
Aratuípe - BA
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Pelo 'presenleihsl,ui1iilnI9 .. ÓP~bt3RAMÂ .. oAsJ'l*çp$S\, 'iJNíDÂ$:P-~ÁÂ.",Õ
Pí=sEt>j"!8tY'!MElllTG) _.~NUpirà!\Sle~Él. ,com.à .an.lJ~f\eia .ôa~SÉG8ET6'l'llA;~$l?êqjAh;9:o,
ít'lTE~~;~IS"Clgênéia execútora ido Prpíelo BRAí'98/010;para,cadCl.çASA;,L~1~LATI~A
ben~fiéiãriàd.ó:~r.pgramàlnterlegls ,'combaseno'TE'RMO •DEí\$EJJ)E.;lirynCldoij5l;lªré~p_êÇtiy?!
êAS~.c6d(S(lArivÂ 'que>é.;pa'rte'i ntegrante do presente inslruméhIO,:;;?;;pl1Jr)à,iltiJJanci@e)l'{
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propiífôdadedos'bense •.equlpamenlostiértfcq'J;1pto(;jé'c'os}âireit()s;rel<íti~()~.âbsm!f~i11e~,.;i:la;eí!i~ir.ai
da'OláiJsuIB"GiÚjatta''':'Ç5Qs.B.ens'C_olocad9's'à.Dj~posiçao'~a 'ta$àjLegisl~tiva;d(lPonv:êfiiQ'::iJ~'
~~rti9i~@9!@:Pmgr!ljnªlnt~rltl9if' . ,...,. '"' ., ". ...., .' ,. ,' .

.-,,"'--<,','-._~..,.'-V- .. ,,,-.. .-.,.".'--~. '.:"".., ,'.,,' ".' ,"~"'. "~,o ',' ,- _' ..,' " "." ., c,.' ,,'-c" .:. :\ .•"-c, ~,,,"~':..,. , ':'.~' .,. __ ,.. ',::, :c":,::, ,:>
.()~.bêns,e:eq(liF>""rnenlbssãodecórrenles,da ,asSistêncía'do PNUDaoGovemo.'dO':Brasil,

iJó'ainbito.do~Rróiéjó. BRN913/01ó'. Programarnler1egjs;;esta?do~ailransh~rê~~jà>de'<ícordo)cÓf1;'às,
~í~pos;çCies'doré~peclivo.bOcumentO'ae Projeto BRÂi98101. o.fiíin.ad():~rW~))J:i~Y[)~6:t3.9i~(n()do'Srasil" . . -' . .,.....-.., ,. . :'

-Alrahl;fer~r@ãAálllulalidaCJ~'..e.p'róp riédad~ 'e te~lizâi:l,,'na.conél içao.He ..qUe'Qs:'b:éi)s,ê,
- '<,,".' ' •. ,.,.,',,'c,. ,,-r. ,'''', .. :" ,~;,',"';';", ,,'._,., .....,','-.",' ',<,''''-:-'<'':' ... ',' •. " .,..... '._,',_ ':,''',ê.' ':' __,".: . '.'_:',."',.". _,__,'. ,,__;,:,L ..,--:, ,"," '" '-'•.-:'. ,'.; _ ,- .., o:, ,,;_.', '~,'iequlparnel1l0sseral.lusac!l.ls excl us' •••.amenteops.terynos .eslebelec,dosno:Oocumentode .,groleto.'e.,.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOMEOU RA

ENDEREçe

CEPI CODE I

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Aratuipe
Rua Dr. Manuel Vitorino, sino
Aratu ípe - BA
44490-000

3! PAYS

,DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI
)RITÁRIA I PRJORITAJRE

iURADO I VALEUR DÉCLARÉ

o 9 SE !7noo

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAIj DE.D£.STlN~TlON/' ,,>U\U 'I", "/,... " '-,ç;.. ",
. . ~

FC0463! 16

ASSJNATURA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO lADRES
75240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

h

BR

hh

363 864 4 6 5
. __ .,~v,"""vuuu!JJETO)RC

~ ....,.:;."".~~~
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L 'EXPÉDITEUR

AVISO DE
R~./- -- ----'.-;-F- ••••

Ü
,

/ AVIS CN07 <;

UNIDADE DE

~
CORREIO<
BRÉSIL
DATADE POStAGE"}\DATE DE DE. PÓT

f V J C',.. -.5 I '-'1",'

MÁRCIO SAMl' AIO LEÃO l\~,\RQUES
ENDEREÇO p~ DIretor da Sec:ret.an3 Especiai dI") itnelegis

Av. N2 - fillC):O 'IE"

Senado Federa!
70, I65-900,. 8ra,i;ia - DF

CIDADE! LOe.

DDDDD-DDD
BRASIL
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